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ESTADo DE sÀo PALao

APROVA:

PROJEÍo DE RESOLUçÃo No 05'2026

CRIA O CARGO OE PROVIMENTO EFETIVO DE

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO NO QUADRO DE PESSOAL

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

correspondências

AÍt.ío-FicacriadonoquadrodepessoalpermanentedaCàmaraMunicipaldeSitveiras0l

(um) cargo de pÍovimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO'

AÍt. 29 - O cargo criado por esta Resolução terá as seguintes especificações:

LCarga Horária: 25 (vinte e cinco) horas semanais;

ll. ReÍerência SeleÍial: ll-B' conforme a Tabela de Vencimentos vigente parâ os

servidores do Poder Legislativo Municipl;

lll.Requisito de Escolaridade: Diploma de nivel superior completo em Oireito'

Administração,CiênciasContábeisouGestãoPública'devidamentereconhecido

Pelo MEC

Art. 30 - Sáo atribuiçôes do cargo de Assistente Administrativo:

l. Realizar atividades de natureza especializada' que envolvam o planejamento'

organização, execução e controle de rotinas administrativas'

ll. Elaborar e digitar minutas de proposiçÕes legislativas (projetos de lei' pro'ietos

de resoluÉo, projetos de decreto legislativo' indicações' requerimentos)' portarias'

ofícios, memorandos, declaraçÕes' certidões e atas das sessões'

lll. Realizar o processamento de débitos' controlar o pagamento de fornecedores

e o adiantamento de diárias'

lV. Executar cálculos diversos' inclusive os relacionados ao setor de recursos

humanos e folha de pagamento dos servidores'

V. Revisar, reproduzir, expedir e arquivar documentos e

oficiais.

Rua Maestro João Ratista Julião' 100' Centro' CEP 12 (r90-(xx)
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ESTADO Dg sÀo plLro

Vl. Diagramar e Prog ÍamaÍ a Publicação de atos oficia is no Diário OÍicial e no

Síüo Eletrônico da Câmara Municipal'

Vll. Prestar informações gerais ao público e aos vereadores'

Vlll. Vlll Abastecer com informações e realizar consultas aos bancos de dados da

Câmara MuniciPal.

lX, Xl. Executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade

que lhe forem atribuídas pela Presidência ou pela Secretaria Administrativa'

AÍt. 40 - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de

dotações oÍçamentáÍias próprias, suplementadas se necessário'

AÍt. 50 - Esta ResoluÉo entra em vigor na data de sua publicação'

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 10 de junho de 2026'

Mesa Administrativa:

OIRCEU OON OOS SANTOS REGI SANTOS

VEREADOR - PSB VEREAOOR -DC

WALDINEI

Rua Maestro Joào Batista Julião'100' Centnr' CEP' l2'690-000
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ESTADo DE sÀo PALT-o

JUSTIFICATIVA

A crescente demanda por serviços legislativos e

administrativos, bem como a necessidade de garanür maior eÍiciência,

transparência e agilidade no atendimento ao público e no suporte aos trabalhos

parlamentares, torna indispensável a criação deste cargo.

O Assistente Administrativo será fundamental para a

organização de documentos, elaboração de atos oÍiciais, controle de processos

internos e apoio geral aos setores da Casa, otimizando o fluxo de trabalho e

permiündo que os demais servidores e vereadores possam se dedicar às suas

atividades finalísticas com maior eficácia.

A criação do cargo está alinhada aos princípios da eficiência e

da economicidade, uma vez que a carga horária e a remuneração propostas

são compatíveis com a realidade orçamentária do Município.

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovaÉo

desta importante matéria para o Íortalecimento do Poder Legislativo Municipal.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 10 de iunho de 2026

Mesa Administrativa:

DIRCEU DOS SANTOS

WALDINEI RADE PONTES
OR_PL

L
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE S]LVE]RAS
- Estado de São Paulo -

otíclo ne 2t512026 - GP
Silveiras, 02 de junho de 2026'

Ao Excelentíssimo Senhor

DIRCEU DONIZETE DOS SANTOS

Presidente
Câmara MuniciPal de Silveiras/SP

Assunto: Encaminha Projeto de Lei sobre a autorização ao Poder

Executivo Municipal para Abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do

município de Silveiras, para o exercício financeiro de 2026'

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, encaminhamos a esta Augusta casa de Leis o anexo

Projeto de Lei acompanhado de sua respectiva justificativa'

Considerandoaextremarelevânciadamatéria'quevisaatenderao
interessepúblicoprimárioeSarantiracontinuidadeininterruptadosserviçosmunicipais,
solicitamos que a tramitaçãã o.orta em Regime de Unência' conforme facultado pelo

Regimento lnterno deste Legislativo.

Certo de contar com a costumeira atenção de Vossas Excelências para

comasdemandasdeinteressedanossamunicipalidade,renovoprotestosdeelevada
estima e distinta consideração.

Respeitosâ mente,

MENDES MOTA

Prefeito MuniciPal

Càmara Munrcipal de Srlverras

PrctocoloN" J g+
trv,'o -Q ) Folhas 4
Srlverras .p r-66 /2u {.S

-&rr..r^I fm,G^d.o

Praça Padre Antonio Pereira Azevedo, 52 - Centro - CEP': 12690-000

(12) 3106-1150 gabinete@silveiras'sp'gov'br silveiras'sp'gov'br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS
- Estado de São Paulo -

PROIETO DE IEI N9 DE 02 DE JUNHO DE 2026.

o§pÔE soBRE A CRnçÃO E AUTORTZAçÃO AO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAT PARA

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAT ESPECIAT

POR ANU|ÁçÃO DE DOTAçÃO NA TEI

oRçAMENTÁRIA ANUAT, NA rEl DE DTRETRTZES

ORçAMENTÁRNS E NO PIÁNO PLURIANUAT DO

MUNICíPIO DE SILVEIRAS VI6ENTE, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDSON MENDES MOTA, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Silveiras, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais, FAZ SABER que a Gmara Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, aprova, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei, de acordo com o artigo

43 da Lei Federal n" 4.32O164:

Art, le - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, um Crédito Adicional

Especial no valor de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinado à criação da seguinte

dotação, atualmente inexistente na estrutura orçamentária da Secretaría Municipal de Saúde,

observado o disposto no artigo 43 da Lei Federal ne 4.32O/t964:

Art.2s. Para a cobertura do crédito especial mencionado no artigo anterior,

serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguintes dotações orçamentárias,

conforme o Art.43, § 1e, inciso lll da Lei Federal no- 4.32Oh964:

Praça Padre Antonio Pereira Azevedo, 52 - Centro - CEP.: 12690-000

(12) 3106-1150 gabinete@silveiras.sp.gov.br silveiras.sp.gov

Uí{IDADE
ORçAMENTÁRlA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

ETEMENTO

DE DESPÉSA

FONTE DE

RECURSOS

vAr.oR
ns

02.01 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.1013 -
AQUTStçÃO DE

VEÍCULOS PARA A REDE

DE SAÚDE

4.4_90_S2_00 -

Equipamentos
e Material

Permanente

02-
Transferência e

Convênios
Estaduais -

Vinculados

R5 s00.000,00

Rs S00.m0,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS
- Estado de São Paulo -

Art' 3e. o Poder Executivo fica autorizado a proceder às adequações

necessárias nos anexos do plano plurianual (ppA) e da Lei de Diretrizes orçamentárias (LDo)

para o exercício de 2026.

Art.4e.EstaLeientraráemvigêncianadatadesuapublicação'revogandoas

disposições em contrário.

Silveiras,02 de iunho de 2026

rúon merors uorl
Prefeito MuniciPal

O.
SilÊt..,

Praça Padre Antonio Pereira Azevedo. 52 - Centro - CEP': 12690-000

)

VALOR
RS

FONTE DE

RECURSOS
ETEMENTO

DE DESPESA
FUNCIONAT

PROGRAMÁTICA
UNIDADE

ORçAMENTÁRIA

Rs 200.000,00

02 -Transferências
e convênios

Estaduais
(Vinculados)

4.4.90.51.00 -
Obras e

lnstalações

27.812.0014.1006

- COBERTURA E

REFORMA DE

QUADRAS
MUNICIPAIS

02.05 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ESPORTE, IAZER,

TURISMO, CULTURA

E EVENTOS

Rs 300.000,00

02 - Transferências
e Convênios

Estaduãis
(Vinculados)

4.4.90.51.00 -
Obras e

lnstalações

15.451.0011.2032
. DRENAGEM E

PAVIMENTAçÃO
DE VIAS E

LOGRADOUROS

02.07 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE

OBRAS E SERVIçOS

PúBLICOS

Rs s00.mo,0o

(12) 3106-1150 gabinete@silveiras'sp'gov'br silveiras'sp'gov'br

------.--.\



PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVE]RAS
- Estado de São Paulo -

Exposição dos Motivos

Assunto:OpresenteProjetodeLeipropôeumareorganizaçãoorçamentáriaestratégica
para a criação da funcional programática destinada à âquisição de uma Ambulância e de

um veículo tipo Van para a Rede de Saúde de Silveiras'

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excêlentíssimos Senhores vereadores,

Submetemos à apreciação desta Casa o presente Projeto de Lei que visa a

readequação orçamentária para a plena execução de políticas públicas de saúde no

município de Silveiras, por meio da abertura de crédito Adicional Especial no valor global

de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais)'

A presente medida faz-se necessária pelo fato de que a Lei Orçamentária

Anual (LoA) de 2026 não previa inicialmente uma dotação específica na secretaria de

Saúdeparaafinalidadequeoraseapresenta,gerandoanecessidadetécnicadecriara
funcionalpro8ramáticaadequadaparaviabilizaraaquisiçãodedoisveículosfundamentais
para a nossa rede de atendimento público sanitário'

O primeiro investimento consiste no montante de RS 250'000'00 (duzentos

e cinquenta mil reais) direcionado para a compra de uma nova Ambulância' que será de

sumaimportânciaparaosuportedeurgênciaseemergênciaslocais.Esteveículoserá
custeado com recuÍsos de uma emenda parlamentar estadual do tipo transferência

voluntária, concedida pelo Deputado Marcos Damásio sob a identificação de emenda

número 2024.063.62322.

Osegundoinvestimento,tambémnovalordeRS250'000'00(duzentose
cinquenta mil reaisj, destina-se à aquisição de um veÍculo tipo VAN para atender de forma

direta e humanizada às demandas do TFD (Tratamento Fora do Domicílio) no nosso

município. Este veículo será integralmente custeado por meio de uma emenda parlamentar

estadual de transferência voluntária, concedida pelo Dêputado Ortiz Junior, identificada

pelo número 2025'325.69595.

Cumpreesclarecerque,emboraesteExecutivotenhasolicitadoaabertura
decréditosespeciaisparaestafinalidadeemanosanteriores'osbensnãoforam
adquiridos nas datas dos repasses devido à necessidade de ajustes e consolidação técnica

nos procedimentos licitatórios de compras. como a LOA do corrente exercício de 2026 não

possuiafuncionalprogramáticacadastrada,faz.seobrigatóriaacriaçãodadotação
orçamentária específica utilizando a mesma Fonte de Recursos 02 Transferências e

Convênios Estaduais (Vinculados).

para tanto, realiza-se a anulação parcial delaldos com idêntica classificação

defontedasFichas(SêcretariadeEsporte,Lazer,Turismo,CulturaeEventos'novalorde
RS 2OO.OOO,OO) e (Secíetaria Municipal de Obras e Serviços Públicos' no valor de RS

300.000,00).

Estâengenhariacontábilpermitetransporossaldosparaarubricacorreta
de equipamentos e material permanente (4.4.90.52.00) da secretaria de Saúde. Ademais,

Praça Padre Antonio Pereira Azevedo, 52 - Centro - CEP': 12690-000 
é-

(12) 3106-1150 gabinete@silveiras'sp'gov' br silveiras'sp'gov'br z



PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS
- Estado de São Paulo -

ressalta-se que eventuais complementações financeiras de mercado (contrapartidas)
correrão por conta de fichas que já existem e estão ativas no orçamento atual, garantindo
o estrito cumprimento das normas de responsabilidade fiscal.

Diante do exposto, certos de que a aquisição da Ambulância e da Van trará
um impacto direto e imediato na segurança, bem-estar e qualidade do deslocamento de
nossos pacientes, solicitamos o valioso apoio deste Legislativo para a análise e aprovação
em regime de urgência desta matéria.

Silveiras, 02 de junho de 2026

Prefeito Municipal

Praça Padre Antonio Pereira Azevedo, 52 - Centro - CEP.: 12690-000

(12) 3106-1150 gabinete@silveiras.sp.gov.br silveiras.sp.gov.br



CAI\IÂRT ÀITINICIPÂL DE SIL\'EIRAS
Vereador Prof §rtôrúo tle Santa Terezirrha I\Iaciel

EsrÂDo DE sÀo PAL'I-o

EMENTA: INSTITUI A POLíTICA MUNICIPAL
DE FORNECIMENTO GRATUITO DE

MEDICAMENTOS À BASE DE CANNABIS
MEDICINAL NO ÂIT,IAITO DO SISTEMA
úrurco oe SAúDE - sus, No MuNrcípro DE

SILVEIRAS/SP, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO

APROVA:

Art. 'to Ficam Fica instituída, no Município de Silveiras/SP, a Política

Municipal de Fornecimento Gratuito de Medicamentos à Base de Cannabis Medicinal, por

meio do Sistema Unico de Saúde - SUS Municipal, destinada aos pacientes com
prescrição máJica e necessidâde comprovada de tratamento.

Art. 2o A polÍtica instituída por esta Lei tem como objetivos:

I - garantir o acesso universal e igualitário a medicamentos à base de
Cannabis medicinal;

ll - assegurar tratamento digno e adequado aos pacientes que

necessitem da medicaçâo;

lll - promover qualidade de vida e redução do sofrimento de pacientes

com doenças crônicas, neurológicas, psiquiátricas, raras ou outras condiçÕes clínicas com

respaldo científico;

lV - ampliar as políticas públicas de saúde no Município de Silveiras

Art. 30 O fornecimento dos medicamentos ocorrerá mediante:

| - apresentação de prescrição médica devidamente assinada por

profi ssional habilitado;

ll - laudo médico contendo justificativa clínica e necessidade do uso do
medicamento;

Rua lúaestro Joào Batistâ Julião.100. Centro, CEP. 12.690{00

( 12) 3106-l l li I cmsilveiras.sp.gov.br I siheirascm,âterra.com.hr
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PROJETO DE LEI NO DE 2026.



lll - documentos pessoais e comprovante de residência no Município de
Silveiras

AÉ. 40 Visando conferir efetividade a polÍtica publica instituÍda por esta lei

o Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com:

| - o Governo do Estado de São Paulo,

ll-oGovernoFederal;

lll - universidades, associações, fundações e entidades especializadas;

-ANVISA

Art. 5o A Secretaria Municipal de Saúde poderá regulamentar

| - protocolos de atendimento;

ll - cadastro dos pacientes beneficiários;

lll - critérios técnicos para acompanhamênto médico e farmaéutico;

lV - campanhas de conscientização sobre o uso medicinal da Cannabis

Art. 6o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadâs se necessário.

Art. 70 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90

(noventa) diâs após sua publicação.

Art. 80 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário, Ver. Jose Carlos Ferraz, 10 de junho de2026.

HA

VER R-REP

Ot
Silr.lítr,

Rua Mâestro JGio Batista Julião.100. Centro. CEP. 12.690{100
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lV - instituiçÕes autorizadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária



CAI\IART I\TTINICIP.{L DE §ILVEIR\S
Veleador Profl Àutôuio de §anta Tereziuha I\Iaciel

EsrADo DE sÀo PAL.r-o

JUSTIF!CATIVA

O presente Projeto de Lei visa garantir aos munícipes de Silveiras o
acesso gratuito a medicamentos à base de Cannabis medicinal, tratamento que vem
apresentando resultados positivos e respaldo cientÍfico em diversas patologias,

especialmentê epilepsia refratária, autismo, dores crônicas, Parkinson, Alzheimer,
ansiedade severa e outras doenças neurológicas.

Muitas famílias enfrentam enormes dificuldades financeiras para adquirir a

medicação, que possui alto custo e, em muitos casos, representa a única altemativa
efic,az para melhorar a qualidade de vida dos pacientes.

A proposta busca ampliar a dignidade humana, fortalecer o direito à
saúde e assegurar que pacientes do município tenham acesso ao tratamento de forma
segura, responsável e mediante prescrição médica.

Diante da relevância social e humanitária da matéria, conto com o apoio
dos nobres pares para a aprovação da presente proposiçâo.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 10 de junho de 2026

VE R-REP

Rua Maestro João Batista Julião.100. Centro. CEP. 12.690{XX)

( l2t3106-l I 15 | crnsilveiras.sp.gov.br 
I
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(.ÂNIAR\ 1\TTTNICIP.\L DE sILvEIRrs
Vereadol'Profl Áutônio tle Santa Terezinha Nlaciel

ESTADo DE sÀO PALI-O

PROJETO DE LEl NO DE 2026.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA DE SENSOR MEDIDOR
CoNTÍNUO DE GLTCOSE PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DIAGNOSTICADOS COM
DIABETES MELLITUS NO MUNICÍPIO DE

SILVEIRAS E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO.

APROVA:

Art. 'lo Ficam Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir
programa de fornecimento gratuito de sensores medidores contínuos de glicose para

crianças e adolescentes diagnosticados com diabetes mellitus residentes no Município de

Silveiras.

Art. 20 O benefício previsto nesta Lei será destinado prioritariamente a

pacientes de ate 18 (dezoito) anos de idade, devidamente cadastrados e acompanhados
pela rede pública municipal de saúde.

Art. 30 Para acesso ao programa deverão ser apresentados:

| - laudo médico emitido por profissional habilitado, comprovando o

diagnóstico de diabetes mellitus e a necessidade do uso do sensor;

ll - comprovante de residência no Município de Silveiras;

lll - cadastro atualizado junto à Secretaria Municipal de Saúde

AÉ, 40 O fornecimento dos sensores terá como objetivos:

| - garantir maior controle glicêmico aos pacientes;

l! - reduzir complicações decorrentes do diabetes;

lll - promover mais qualidade de vida, segurança e autonomia às

crianças, adolescentes e suas famílias;

lV - diminuir internações e atendimentos de urgência relacionados à

Rua Maestro Joào Bâtista Julião.10(). Centro. CEP. 12.69(l{XX)
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(..{I\IART IIIINI('IPÀL DE SILVEIRTS
Vereador Prof -\ntônio «le Santa Terezinha Irlaciel

EsrADo DE sÀo PALT-o

Art. 50 O Poder Execuüvo poderá firmar convênios e parcerias com os
Governos Estadual e Federal, bem como com instituições públicas e privadas, vlsando à
execução e ampliação do programa.

Art. 60 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, '10 de junho de 2O26

VER - REP

SilralÍlr

Rua Maestro Jrúo Batista Julião.100. Centro, CEP. 12.690{n0
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(.AI\IAR{ I\II.ÍNICIPAL DE SILVEIR{S
Verea«lor ProP Antônio de Santa Terezinha NÍaciel

ESTADo DE sÀo PAL.I-o

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir mais dignidade,
segurança e qualidade de vida às crianças e adolescentes do Município de Silveiras
diagnosticados com diabetes mellitus.

O sensor medidor contínuo de glicose representa um importante avanÇo
tecnológico no acompanhamento da doença, permitindo monitoramento em tempo real
dos níveis glicêmicos, reduzindo riscos de crises graves de hipoglicemia e hiperglicemia,
além de proporcionar maior autonomia aos pacientes e tranquilidade às famílias.

Muitas famílias enfrentam dificuldades financeiras para aquisição desses
dispositivos, cujo custo elevado acaba inviabilizando o tratiamento adequado. Dessa
forma, cabe ao Poder Público promover políticas públicas inclusivas e humanizadas que
garantam acesso à saúde e prevenção de complicações futuras.

lnvestir em prevenção e monitoramento contínuo signiflca tamtÉm reduzir
gastos futuros com internações, emergências e tratamentos decorrentes das
complicações do diabetes.

Assim, diante da relevância social e do impacto positivo da presente
proposta, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovâção da presente proposição.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, '10 de junho de 2026.

R-REP

Rua Maestro Jtútr Bâtista Juliâo.l0l). Centro- CEP. 12.690-0()0
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